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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDITAL DE CONCO crAN" 1204t0/7026cPE

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I, CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAçÃO
l.L Contatação de Empresa para Serviço de Reforma e Ampliação d^ Cteche Gervásio

Queiroz Marinho, no Município de ltaitinga/Ce, a serem executados com regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela ab{txo, conforme condições e exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. O(r) sewiço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confotme
justificativa constarìte do Estudo Técnico PreLiminar.
1,3. O prazo de vigência da contratação é cle 1,2 (doze) meses, contados da assinahrra do contrato
na forma do artigo 105 da Lei no 1,4.1.33, de2021.
1.3.1.. O ptzzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período Íumado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
1..4. Pnzo de execução dos sewiços que será de até 360 (Ttezentos e Sessenta) dias, contados a

partir da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa.
1,5. O contrato oferece maior detalhamento das regrâs que setão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. ,A Fundamentâção da Contratação e de seus quantitativos encontla-se pormenorizada cm tópico
específico dos Estudos Técnicos Pteliminares, apêndice deste Tetmo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano cle Contratações Anual de 2026, conforme
consta das intbrmações básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE
vrDA DO OBJETO
3.1. A descr:ição da solução como um todo encontla-se pormenolizada em tópico especíFrco dos

Estudos'Iécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidadc
4.1 . Os clitérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na descrição
da especiflcação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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No mais, o rnunicípio ainda não dispõe de norma própria corespondente â tal temâaca, Lirnitando-se

tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de ftscahzação e

padrões de desempenho, as quais analisatã.o tais tequisitos, quando exigidos,
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. O contrâto ofetece maior cletalhamento das regrâs que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.
Garantia da contratação
4,4, Não haverá exigência da gatanta da conttatação.
Vistoria
4.5. A avaliação ptévia do local de execução dos sewiços é imprescinclível para o conhecimento
plencr clas conclições e peculiaridades do objeto a ser contratado; sendo assegurado ao interessado o

dileito de teahzação de vistoria prévia, acompanhado por servidot designado pârâ esse fim, de segunda

à sexta-feira, das 08:30 horas às 16:30 hotas,tesewado o horário de almoço das 12:00 horas às 13:00
hora s. O agendamento s erá através e-mail financeiroe ducacao @itaitinga. ce. gov. br,
4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em teahzar a vistoda ptévia.
4,7. Pata a vistotia, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estat
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação p^r^ 

^ 
rcahzação da vistoria.

4.8. Caso o licitante opte por não rcaizar a vistoria, devetá prestâr declaração fotmal assinada pelo
responsável técnico do licitante acetc do conhecirnento pleno das condições e peculiaridades da

contratação,
4.9. A não rcahzação da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos setviços,
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Condigões de execução
5,1,. ,4. execução do objeto seguir'á a seguinte dinâmica:
5.1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias a contar da emissão da otdem de serwiço;

5.1,2 Cronograrna de rcahzação dos sewiços: Será conforme demanda do município.
Local da prestação dos serviços
5.2. Os serwiços serão prestados na Creche Gervásio Queiroz Madnho, localtzada a Rua Francisco
Custódio - Ancuri, Itaittnga/CF,
Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos sewiços, ¿r Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, fetramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades confoÍme
Projeto Básico promovendo sua substituição quando necessário.
Gatantia dos serviços
5.4. O prazo de garanaa conftatual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
6.1,. O contrato deverá seÍ executâdo fielmente pelas partes, de acotdo com as cláusulas avençadas e

as noÍmas da Lei n" 14.133, de2021., e cada parte responderâ pelas consequôncias de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem cle paralisação ou suspensão do conffato, o cronogtama de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais cilcunstâncias
mediante sirrples apostila.
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6.3, As comunicações entre o 6tgão ou entidade e a contratada devem set realizadâs por esclìto
sempre que o ato exigir tal formalidade, aclmitindo-se o uso de mensagem elettônic^ pat^ esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da emptesa para adoçã.o de ptovidências que
devam ser cumpddas de imediato.
6.5. ,A.pós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contntada para reutião inicial para apresentação do plano de

fiscaltzação, que contetá infotmações acerca clas . obrigações contratuais, dos mecanismos de

Irscahzaçã,o, das estratêgias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quândo houvef, do método de afedção dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outlos.
Pteposto
6.6. A Contratada designatâ formalmente o preposto da empresa, ântes do início da presteção dos

serviços, inclicando no instrumento os poderes e devetes em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverâ mânter preposto da empresa no local da execução do objeto com cârga

horâría condizente p 
^t^ 

acompanhamento integtal.

6.8. A Contratante podetá recusar, clesde que justificadamente, a indtcaçã.o ou a manutenção do
preposto da ernpresa, hipótese em que a Contratada designarâ outro para o exercício da ativiclade.

Rotinas de Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompânhada e Ítscabzada pelo(s) fiscal(s) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (I-ei n" 74.733, de 2027, afi. 117, caput).
Fiscalização
(r.10. A execução do conftato deverá ser âcompânhada e ftscahzada pelo(s) fiscal(is) do conffato, ou
peios respectivos substitutos (I-ei n" 74.133, de 2021, art. 1,1,7 , caput).
6.1,1. A frscalização será exercida pelo(a) Sr(a). José Wallysson Paiva Magalhães, formalmente
desþados p^ra. o acompanhamento da contratação e fornecimento, bem como pârâ âtestar o
tecebimento provisório e definitivo;
6.12. Aos serwidores investidos na função cle fiscal, especialmente desþados pela Aclministração,
compete:
6.1,2.1. F.xetcet de modo sistemático a frscahzação e o acompanhamento da execuçáo da contratação,
objetivando verificar o cumprimento das clisposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos
os seus aspectos;
6.12.2. Solicitar à CONTRAT,A,DA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável, dutante o
ptazo de garantia, cajo przzo será de 5 (cinco) clias úteis;
6.1,2.3. Anotar em registto próprio, cornunicando ao preposto da CONTR \TADA. as irregularidades
constatadas, informando pîa'zo pâra suâ rcgúanzação, propondo à Adminisffação, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
6.13. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da {tscahzação da contratação
serão submetidas à apreciação da autoridade superior cla Secretaria Municipal de Educação, pan adoção
das medidas cabíveis, consoânte disposto no ârt. 117, SS L" e2", da Lei n" 1.4.1.33/2021.;

6.1,4. Exigências da ftscahzação, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTR.ATADA;
6,15. O descumprimento total ou patcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejarâ a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigentc;
6.1,6. A fiscahzação ser/a exercida no interesse exclusivo dos Engenheiros Civis lotaclo na Secretaria
Municipal de Eclucação e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAD,{ por qualquer
irreguladdade;
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6.17. A fiscalização do contrato será auxiliacla pelos órgãos de assessorâmento jurídico e de controle
interno da Aclministração, que deverão dirimir dúviclas e subsidiá-lo conì informaçöes relevautr:s para

prevenir dscos na execução contratual,

7, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
Liquidação
7.1,. Pata fins de liquidação, o setor competente deverá veriftcar se a nota fiscal ou instrumento de

cobtança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

colno:
a) o prazo de 'r'alidade;
b) a data cla emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contrâtante;
d) o período respectivo de execução do contratc);
c) o valor a.p^g r; e
f) evennral destaque do valor de rctcnções tributárias cabíveis.
7.2. Haven<lo erro na apresentaçã.o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesâ, estâ ficatá sobrestada até que o contrataclo
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da tegvlarização da

situação, sem ônus âo contrâtânte;
7.3. A nota fiscal ou insftumento de cobrança equivalente deverá ser obrþatoriamente acompanhado da

comprovâção da tegularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da document^ção prevista
no art. 68 da Lei 14.133/2021,;
7.4. Constatando-se sitrração de irregulatidade do contratado, será providenciada sua uotiflcação, por
cscrito, para que, no pretzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pr^zo,
apresente sua defesa. O pnzo poderá ser prorrogado uma vez, por þal período, a critélio do
ccrntfâtânte.
7.5, Não havendo rcgtlarização ou sendo a defesa considerada inrproceclente, o conü'^t^nte cleverá

comunicat aos órgãos responsáveis pela frscahzaçáo da tegularidacle fiscal quanto à inaclfunplência do
conttatado, bem como quânto à existência de pagamento a set efetuado,
pârâ que sejam acionados os meios pertinentes e necessár'ios para ganntst o recebinrento de seus

créditos.
7.6. Persistiudo a irregulalidade, o conttatante devetá adotar as medidas necessátias à rescisão
contranral nos autos do processo administtativo cottespondente, assegutada ao contrâtâdo a ampla
defesa.

7.7,Hatendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realtzados normalmente, atê que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não tegularize sua situação,
Pttzo de pagamento
7.8. A CONTRAT.A.NTE pagará à CONTRATADA pelos fotnecimentos, em até 30 (tdnta) dias

consectrtivos, após a apresentaçã,o da Nota Fiscal f Faún correspondente, caso ha)a a aceitabilidade dos
produtos, cabendo a contlatada comprovar sua regularidade fiscal conforrle solicitaclo para 

^habilitação no certame licitatório;
7.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTR \TADA
imediata correção, ficanclo estabelecido que o pnzo p^r^ pag mento somente será contado a pattsr da

<lata da tegulatização;
7.10. A Sectetatia Municipal de Educação poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela CONT'RATADA, em decorrência de descumprimento de suas

obrigações;
7.11. No c¿so de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidacle e quantìdade,
deverá ser observado o teor do art. 743 daLei14,133/2021.,comunicando-se à empresa para emissão

ii,;.t
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de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversâ da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pâgamento;
7.1.2. O pra:zo p^t^ ^ solução, pelo contrztzdo, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vetifi.cadas pela Administração
durante a anâltse prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo,
Forma cle pagamento
7,1,3. O pagamento será rc^hzado por meio <le ordem bancâtia, par.a crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
7.14. Será consicleradz daø do pagamento o dia etrì que constar como emitida a ordem bancâth pan
pâgamento.
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutá"ria prevista na legislação aplicár'el.
7.1,5.1,.Independentemente do percentual de uibuto inserido na planilha, quando houvet, serão retidos

na forrte, quando da rcahzaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.16. O contratado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei Complernentar no

1.23, de 2006, não sofrerá a retenção trtbutâtia quânto aos impostos e contribuições abtangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ftcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento ftibutário favorecido previsto na teferida Lei
Complementar.
Do recebimento
7 .17 . Os serviços serão recebidos provisoriâmente, îo pra;zo de 15 (quin ze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediânte termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

carâter técnico e administrativo. (A.rt. 740,I, a, da Lei n" 74.733, de 2021, e Arts. 22, X e 23, X clo

Decrero n" 11,246, de 2022).
7.18. O 1'..razo da disposição acima setá contado do tecebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com â comprovação da ptestação dos serviços a que se referern a palcela a set

p^8 .

7.1,9. O fiscal técnico do contrato rcahzarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico. (furt.22, X, Decreto
n" 17.246, de2022),
7.20. O fiscal administtativo do contrato reahzará o recebimento provisór'io do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter administlativo. (Art.
23,X, Decreto n" 71,,246, de2022).
7.21,. O fiscal setorial do contrato, quando houver, rcahzatâ o recebimento provisódo sob o ponto de

vista técnico e administtativo.
7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada pedodo de faturamento) o fiscal técnico
do conttato tâ aputat o resultado ðas avaltaçóes da execução do objeto e, se fot o caso, a anál-ise do
desempenho e qualidade da prestação clos serviços realizados elrl consonância com os indicadotes
previstos, que poderá resultar no rcdimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em telatório a set encaminhado âo gestor do contrato.
7.22,1,. Será considetado corno ocorrido o recebimento provisório com a entlegâ do termo detalhaclo
ou, em havendo tnais de um a ser feito, com 

^ 
eîtreg do último;

7.22.2, O Contratado fica obngado ^ tepa;r.^t, gsltigit, remover, reconstruir ou substiluit, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificatetr vícios, defeitos ou incorteções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscabzaçã.o nã,o âtestâr a ulttma ef ou
única medição cle serwiços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontaclas no Recebimento Provisório.
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7.22,3. A fscahzação não efetuarâ o ateste da írltima ef ouunica medição de sewiços até que seiâm

sanadas todas as eventuâis pendências que possam l'i.t a ser apontadas no Recebimento Provisódo,
(Att. 1 1,9 c/c art. 740 da Lei n" 74733, de 2021)
7.22.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à enttega dos Manuais e Instruções exiýeis,
7,22.5, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referêncta e na pÍoposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
7.23. Quando t ftscahzação for exetcida por um único servidor, o 'fermo Detalhaclo deverá contet o

registro, a análise e a conclusão acetca das ocorrêucias na execução clo contrato, em relação zì

fiscalização técnica e adnrinisuativa e dcrnais docurnentos que julgar necessários, deven<ìo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.24. Os serwiços serão recebidos definitivamente no pnzo de 10 (dez) dia, contados do tecebitrrelrto

provisório, por serwidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificaçào da

qualidade e quantidade do serwiço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos :

7,24.L Emitir documento comprobatório da avaltação teahzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obtigações assumidas pelo conftatado, com menção ao

sen desernpenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivâmente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicaclas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigaS;ões, conforme regulamento (att. 21,,VIII, Decreto n" 1.1.246, de 2022).

7.24.2. I\eaVzx a análise dos telatórios e de todaa documentação apresentadapeLa fiscalização e, caso

haja irregulalidades que impeçam â liquidação e o pâgâmento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitanclo à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.24.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sen'iços ptestaclos, conr

base nos relatórios e doctrmentações apresentadas; e

7.24.4. Comunicar â empresa pâra que emita a Nota Fiscal ou Fatuta, com o valot exato dimensiona<lo
pela fiscalização.
7.24.5. Enviar a documentação petinente ao setor de contratos p^r^ 

^ 
fotmaltzação dos ptocedimentos

cle liqrúdação e pagalnento, no valot dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.25. No caso de controvétsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser obsewado o teot do art. 1,43 da Lei n" 1.4.1,33, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconttoversa da execução rlo objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.26. Nenhum pøzo de recebimento ocoÍrerá enquanto pendente a solução, pelo contrahdo, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança,
7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurânça do sewiço nem a responsabiJidade ético-ptofissional pela perfeita execução do contratc-¡,

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUçÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será^selecionado por meio dareahzação de procedimento de LICIfA,ÇÁ.O, na

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do ctitédo de
julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.
8,2.Da apresentação de Gatantia da Ptoposta
8,2.1,. Considerando a relevância do objeto da contratação e coln o objetivo de assegutat a

Adnrinistração de eventuais prejuízos, caso â assinatura do contrato não ocoïrâ por Parte do
concorrente venceclor, será exigicla coûrprovação de garl;nita da proposta, qLre der-erá ser apresentada

' 
:,)."¡
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em campo ptópdo do sistema "gatantia de participação", no momento do cadastlamento da ptoposta
inicial, sob pena de desclassiftcação.
8.2.1,.1,. A garantia da propostt setâ analisada pelo agente da contatação ou pregoeiro após a

apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado.
8.8.1,.2.Cabetâ aos licitantes comprovarem garantia de manutenção da proposta, correspondent.e a 1o/o

(um por cento) do valor estimado da licitação, ou seja, de R$ 24.867,56 (Vinte e quât1o mil, Oitocentos
e sessenta e sete reais cinquenta e seis centavos) junto à Prefeitura Municipal de ltaitinga/CE (Ägência:

3880-6; Conta Corrente: 22925-3 Caução Licitação/Banco do Brasil).
8.2.1.3. Caso a licitante não patticipe de todos os lotes, deverá apresentar caução de L'/o (um por cento)
do valor estimado âpenas dos lotes que irá participar.
8.2.2. A gatantta dã manutenção dË proposta, q.rando não recolhicla em moeda corrente
nacional, mâs em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tetâ o ptazo de validade de 90

(noventa) dias, contado da data de entrcga da Propostas de Preços e deverá ser âpresentada:na data de

entrega da proposta de preços.
8.2.3. Serão aceitas as seguintes modalidade cle garantia, por opção do licitante:
a) caução em dinheilo ou em tjtulos da dívida pública emitidos sob a forma esctitutal,mediante registro
em sistema centtahzado de liquidação e de custódia autonzado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, confotrre definido pelo Ministério da Economia;
b) seguro-garanla reconhecido pela SUSEP; ou
c) françabancâria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autonzada a opelz; no País

pelo Banco Central do Brasil.
8.2.4. O licitante que deixar de apresentâr tempestivamente a garantia de proposta, testando
configurado a ausência de requisito de participação, cabendo â sua irrediata desclassificação do certâme.
8.2.5. Agatantta de ptopostaserâ devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatuta <la assinatura do conttato ou da data emque for declalada ftacassada ahcitação.
8.2.6. Implicatá execução do valor integral da garanue. de proposta a recusa em assinat o conftâto ou â

não apresentação dos documentos para â contratação, assegurado ao licitante o devido processo legal, a

ampla defesa e o contraditório.
Regime de Execução
8.3. O regime de execução do contrato será empteitada por preço global.
Exigências de habilitação
8.4. Para fins de habilitação, deverâ o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8,5. Empresádo individual: inscdção no Registro Público de Empresas Mercantis, â caÍgo da Junta
Cometcial da respectiva scde;

8,6. Sociedadc empresália, sociedacle limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EII{trLI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
conttato social no Registro Pílblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acotnpanhada de docunrento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: poftaria de zwtotizaçã.o de funcionamento no Brasil,
publicada no Diátio Oficial da União e arquivada na Junta Cometcial da unidade fedetativa onde se

Iocahzat a ftfial, agència, sucutsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Insttução Normativa DREI/ME n." 77 , de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscdção do ato constitutjvo no Registto Civil de Pessoas Juddicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucutsal ou agência da sociedade simples ou empresátia, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou r1o Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com averbaç?io no
Registro ondc tetn secle a màúiz;

f . \
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8.10. Documento de Identificação com foto clo(s) administadot(es);
8.11. Os documentos apresentados devetão estâr acompanhados de todas as alterações ou da

cons olidação respecLiva,

Habilitação fiscal, social e ttabalhista
8.1,2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físi.cas, conforme o câso;
8.13. Prova de reguladdade fiscal perante a Fazenda, Nacional, mediante apresentação de cettidão
expedida conjuntamente pela Secretada da Receita Fecler:al do Brasil ßFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional pGFN), teferente a todos os créditos tributários fedetais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas aclministrados, inclusive aqueles relativos à Seguriclade Social, nos termos, cla

Pottrrtia Conjunta n" 1,.751.,de02 cle outubro de201.4, do Secretárioda Receita lìecleral do Brasil e da

Procuradora-Geral da F azenda Naciorral.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Gatantia do Tempo cle Serviço (FGTS);
8.15. Ptova de incxistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, tnecliante a

apresentação de certidão negattva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título \¡II-A da

Consoliclação das Leis do Trabalho, aprovada pelo l)ecreto-Lei n" 5.452, cle 1" de rrr.aio de 1,943;

8.16. Prova de inscrição no cadastlo de contribuintes Municipal e/ou IJstadual relativo ao dornicílio
ou sede clo fornecedor, pettinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conttatual;
8.1,7. Prova de regulalidade com aFazenda Municþal e Estadual do clomicílio ou sede clo fornecedor
telativa à atividade em cujo exercício coîtÍ^t^ ou concorre;
8.18. Caso o fornecedor seja considetado isento dos tributos relacionados ao objeto cont,tatual,
deverá comprovar t:rl condição rnediante a apresentâção cle declaração da Fazenda tespectirra do seu

clomicíIio ou sede, ou oulra equivalente, na fotmt da lei.
8.19. O fornecedor enquadrado como rnicro cmpreendedor individual que pretenda aufedr os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemelìtâr n. 123, de 2006, estaú,
dispensado da prova de inscrição nos cadasttos de contribuintes estadual e municipal,

Qualificação Econômico-Financeira
8.20. cetidão negativa de falência expedida pelo distribuidor cla sede do fornecedor - Lei n" 14J,33, de
2027, art.69, caput, inciso II);
8.20.L Certidão negativa cle insolr'ência civil expedida pelo distribuidor do dornjcílio ou secle do
licitante, caso se trate de sociedacle simples, desde que admitida a sua participação na licitação (att. 5",
inciso II. alínea "c"-da Instrução Normativa Seges/ME no 116. dc 2021);
8.20,1.1. índices dc Liquidez Geral QG), Liquidez Corrente (I-C), e Solvência Geral (SG) supcriotes a 1

(um), sendo representados através das seguintes fórrmrlasl

â,tivo Circulante * Realizável a L,ongo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Àtivo Circulante
LC=

Passivo Circulante

-A,tivo Total
SG=

Prssivo Circularrte + Exigível a Longo Prazo

a) Justificativ'r: Os índices coadunam-se com o 
^fi.69, 

daLei n" 1.4.1.33/21 e fotam estabelecidos
em valores nzoâveis pata avakar a quahficação econômico-financeira dos licitantes, pois petnritem a

comprovâção cla situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando
valores usuaknente adotados p^ra" 

^ 
wahação da situação financeira das empresas e não frustram ou
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rcsftirrgeûl o cuiâtefcompetitivo do certame, pois fol:irm estabelecidos em patamares mínimos
aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo ptazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo pta;zo com as díviclas também cle

crrrto e de longo prãzo. Índice lnenor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui ïecursos
financeiros suficientes p^r^ p^gar as suas dívidas a longo pr'àzo, o que pode compl:ometer a

continuidade clas atividades da empresâ.

a,2) O índice de Liquidez Corrente demonsfta a capacidade de pagamento a c;rýto ptazo, telacionand<r

tudo que se convertetâ em dinheilo no cuÍto pli zo corn as clívidas também de curto prerzo. Indice
menor do que 1,00 demonstra que a empresâ não possui reçursos financeitos para .honrat suas

obrigações de curto prazo, o que pode inviablizar a continuidade das atividades cla empresa.

a.3) O índice cle Soh.'ência Geral demonsúa a capacidade de uma empresa dc quitar suas obrigações
financeilas. Portanto, o cálculo do índice,de solvência, objetiva vettftcar se a empresa terá condiçôes de

aclimplir todos os seus compromissos financeiros sem'comprometer a boa qualidade da execução
contfatual.
8.6.2.2. Comprovaçã,o de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conúatação;
8.6.2.3. O atendimento dos índices econômicos ,previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da ârea contâltil, aptesentada pclo fornecedor.
8.6.3. Äs empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço cle abertura;
8,.6.4. Os documentos refelidos acima lirnitar-se-ão ao último exercício no caso de a pcssoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.6.5. Os documentos refeddos acima deverão ser exigidos com base no limite defuiiclo pela
Receita Federal do Brasil pârâ trânsmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8,6.6. As emptesas criadas no exercício financeito da licitação deverão atencler a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os clemonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
(I-ei n" 14.1.33, de 2021., art, 65, $1").
8.6,7 No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado comprovação de publicação do
balanço paúimonial na fonna da Lei Federal n" 6.404/76;

Qualificação Técnica
8.27. Declatação de que o licitante tomou conhecimento de todas as infotmações e das conclições
locais pata o cumprimento das obrþações objeto cla licitação;
8.2.7.1 ,\ declaraç7¿o acima poderá ser substituída por declaração fotmal assinada pelo tesl:ronsável
técnico do licitante acerc do conhecimento pleno das condições e peculiaridacles da contratação.
8.28. Registto ou inscrição da empresa na entidade profissional competente sendo, Conselho
Regional cle Engenhada e Âgronomia - CIìEA ou Conselho Regional de Arquitetuta e Utbanismo -
CAU, em plena validade;
8.28.1 Sociedades empresátias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura clo contrâto, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

Qualificação Técnico-Operacional
8.29. Conrprovação de aptidão para execução de serwiço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certjdões ou atestados, por pessoas juddicas de direito público ou privado e
re.gulattnente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso,

8.30. Para fins da comprovação de que trâtâ este subitem, os atestados deverão dizer tespeito a

conüâtos executados com âs seguintes características mínimas:

,'1. .
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8.30.1 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos
itens/serwiços a seguir, em cara,cterísticas semelhantes e de complexidade tecnológicâs e operacionais

uivalentes clu âS de maior relevância técnica, conforme tabela abaixo:

8.31. Será admitida,para fins de comprovâção de quantitativo mínimo do serwiço, â âpresentação e o

somatóÍio de diferentes atestados de serviços executados de fotnra concomitante, pois essa sitr,ração

equivale, para fins de comprovação cle capacidade técnico-operacional , a vma única contratação, nos

termos do item 10.9 do A.nexo VII-A da IN SEGES/MP n.5/2017, apltcâvel por força da IN
SEGES/N,fE n" 98/2022.
8.32. Os atestados de capacidade técnica podern ser apresentados em nome da mattiz ou cla filial da

empresa licitante.
8.33. O licitante disponibilizarâ todas as informações necessátias à comptovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administtação, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, cndereço atual da contratante e local em que foram ptestados os serwiços, entre outlos
documentos.
8.34. Os atestados deverão referir-se a serwiços prestados no âmbito de sua atividade econômica
pdncipal ou secundár'ia especificadas no contrato social vigente;
8.35. Sel:ão aceitos atestados ou outlos clocumentos hábeis emitidos por entidades esftangeiras

quando acompanhaclos de tradução p^r^ o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidacle
emissora.

8.36. Ä apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do aft.67, $$ 10 e
1I, da Lei n" 14.133/2021 e tegulamentos sobre o temâ.

Qualificação Técnico-Ptofissional
8.37. -A.presentar ptofissional(is), abaixo inclicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, sendo, Conselho Regional de Engenhatia e Âgronomia - CREA ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo - C;\U, detentot de atestado de tesponsabilidacle técnica por
execução de serviço de catactetísticas semelhantes ao objeto, âcompanhado do Comprovante de

registro no Conselho de Classe respectivo:

^) No mínimo um(a) Engenheiro(a) Civil; ou
b) No mínimo um(a) Arquiteto(a).

8.37.1, O atestado e/ou declaração de capacidade técnico-ptofissional devetá ser comprovado(a)
através de Certidão de -Acervo Técnico com atestado, emitida pelo Conselho de Classe respectivo;
8.37.2. É vedada, sob pena de inabilitação, z inclicação de um mesmo ptofissional como responsável
técnico pot mais de uma licitante p^r^ o mesmo item;
8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devetâ(ão) participar do serwiço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por protissionais de expeliência equivalente ou superior,
clesde que aprovada pela Adnúnistraçã" (S 6" do art. 67 daLei n" 1.4.L33, de 2027)
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Quantidade
máxima licitada

Quantidade mlnima
exigida de Acervo (507o)

c1399
FORMA PLÀNA CHÀPA COMPENSADA, PLASTIFICADA,
ESP.= 12mm UTIL. 5X

r.384,69 692,44

c4420 LÀJE PRÉ-FA,BRICA-DA P/ FÔRRO . VÃO ÀCIMA DE 4,01 M
705,40

352,77

625,38 312,69c1919
PISO INDUSTRIAL NÀTURAL ESP.= 12mm, INCLUS,
POLTMENTO (EXTERNO)

105,06c2425
TEr-HA. oB er,urrÍNro c/ MloI,o poLruRETANo,
TRAPEZOIDAL + LISA

210,73
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8.39. Não serão admitidos atestados de responsabüidade técnica de ptofissionais que, na forma de

regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV clo caput do art.

156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
profissional de sua responsabilidade.
8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da malu:iz

ou da filial do fornecedor.
8.41. Deverâ ahcitante comprovar que possui vínculo emptegatício, societátio, prestâção de sewiços ou
declatação de disponibilidade de profissional pela licitante, acompanhada de anuência dos profissionais
inclicados, a fim de comprovü a Capacidade Técnico-Profissional suptamencionada, conforme a seguir:

I - No caso de vínculo empregatício: cópia da Cate.ra de Trabalho e Previdência Social (CTPS),

expedida pelo Ministédo clo Trabalho e Etnptego (corrtendo as folhas que clemonstrem o número de

registro e a quahficação civil) e contrâto'de trabalho;
II - No caso de vínculo societár'io: ato constitutivo da empresâ devidamente tegistrado no órgão
competente, do domicílio ou sede do licitante;
III - No caso de profissional autônomo fhberal: contrato de prestação de serviço, ou Certidão cle

Responsabilidade Técnica, emitida pelo Conselho de Classe Respectivo, constando o profissional
indicado como responsável técnico da empresa;
IV - Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada de declaração de anuência do profissional.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9,1. O custo estimado total cla contratação é de R$ 2,486,755191 (Dois milhões quatrocentos e
oitenta e seis mil setecentos e cinquenta e cinco reâis noventa e um centavos), conformc custos

unitários apostos no Projeto Básico em ânexo,

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRrA
10.1. As despesas clecorrentes da presente conü:atação correrão à conta de recursos específrrcos

consignados no Orçamento Municipal.
10.2. r{ contatação será, atendida pela seguinte dotação:

D Gestão/Unidade:1,2.03
II) Fonte de Recursos: 1.542.0000.00;
IIÐ Progtanra de Trabalho: 1,2.365.0006.1.018.0000;
IÐ Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00;
10,3. Ä dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicacla após aprovaçäo daLei
Orçamentátia tespectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante.Apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
1,1,.1 O descumprimento do Contrato ensejatá aphcação cle penalidades, confotme as infrações previstas
no art, 155 da Lei n" 74,733, de 2027, quais sejamr

11..7.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2 Dat causa à inexecuçã,o parcial do conttato que câuse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos setviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrâto;
1,1.1,4 Deixat de entregar a documentação exigid^pãra o certame;
1,1,,1,.5 Não manter a proposta, salvo em decorência de fato superweniente devidamente justificaclo;
11.1.6 Não celebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida p^r^ a" conúataçãq quando
ccrnvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7 Ensejat o retardamento da execução ou da entrega do objeto cla licitação serll motiv<-r justificado;
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11.1;B Apresentar declaração ou documerltação falsa exigidapare' o certâme ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contfato;
11,1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do conttato;
77.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n^tvreza';
11.1.10.1 Considera-se comportâmento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadtâmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

1.1..1..11Pmnca;r atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cettame;
11 .1 .12 Pratîcar ato lesivo previsto no att. 5" da Lei 12.846 /2013.
11,.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabiliclade civil e crirninal, às seguintes sanções:

ù A.dvetência pela falta ào subitem 1.1.1.1. deste Tetmo dã Referência, qr.rando não se justificar:a
, , , 'irnposição de penalidade mais grave;

b) Multa, c¿rlculada na forma do contreto, com base no total do valor da conftataçã,o reahzada de fotma
rìileta e será aphcada ao responsável por qualquer das inftações administrativas previstas no item 11.1

deste Termo de Referência, no percentual cle até 70o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 1,1,.1..1, a

1,7.1,.7,eatê20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a1,7.1.72;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das fatutas devidas à CONTRATADA;
b.2) ,4. multa pode ser aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c"
e "d" abaixo:
c) Impeclimento de licitar e contratâr no ârnbito da Adrninistnçã.o Pública cli¡eta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pnzo máximo de 03 (três) anos, nos câsos clos subitens
11.1.2 a 1.1..1..7 deste Tetmo de Referência, quando não se justificar a imposição de penaliclade nrais
gfave;
d) Declaração cle inidoneidade p^r^ licitar ou contrâtâr, que impedirá o tesponsável de licitar ou
contratâr no âmbito da Administtação Pública cìircta e indireta de todos os entes
fedetativos, pelo prazo mínimo de 03 (uês) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens
11.1.2 a 71..1,.1,2 deste Termo de Referência;
11.3 Na apltcação das sanções serão considerados:
11.3.1 A fl^ruez^ e a gravtdade da inftaçã,o cometida;
1,1,.3.2 As peculiatidades do caso concreto;
11,3,3 As cilcunstâncias agrâvântes ou âtenuantes;
11.3.4 Os danos que dela ptovierem pàt; 

^ 
Ädministração Pública;

11,3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento cle programa de integridade, conforme normas e
odentações dos órgãos de controle
11.4 Se a multa apltcada e as indenizações cabíveis fotem superiores ao valor de pagamento
eventualmente clevido pela;\dministração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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